
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E PESQUISA - SMTI

PORTARIA Nº 08 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023

“Designa o servidor Andrewys Pereira e Silva
como responsável pela frota veicular da SMTI”.

 
O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E PESQUISA, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
n°903, 07/07/2022 no seu art.7º, publicado no DOE n. 3259, de
08/07/2022 e tendo em vista o art. 5º, VIII da Lei Federal nº
13.709/2018.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º DESIGNAR o servidor Andrewys Pereira e Silva,
cadastro 1003791, como responsável pela frota dos veículos
oficiais que encontram-se na responsabilidade desta SMTI.
Parágrafo Único: Fica o servidor designado subordinado ao
Departamento Administrativo dessa Superintendência.
Art. 2º O servidor designado será responsável por organizar,
planejar e executar as atividades de controle, como
manutenções periódicas e eventuais dos veículos,
abastecimento, além de normatizar, orientar, acompanhar e
fiscalizar seu uso, observando a legislação nacional e os
regulamentos da Superintendência Municipal de Gastos
Públicos – SGP
Art. 3ºEsta portaria entra em vigor, a partir desta data.
 
Art. 4º Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 
SAULO ROBERTO FARIA DO NASCIMENTO
Superintendente Municipal de Tecnologia da Informação e
Pesquisa – SMTI/SGG 
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